
PORTARIA Nº 31, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0020742/2021, ------------------------------

D E S I G N A , para integrar o CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, reformulado pela Lei Municipal nº 10.206, de 14 de agosto 

membro, mantendo-se os demais:

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Suplente: DJALMA HENRIQUE PAES, em substituição a Silmara Daniela 
Lisboa de Oliveira Antunes

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

PORTARIA Nº 32, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0025001/2025, -------------------------------
-------------

R E S O L V E autorizar a LIGA JUNDIAIENSE DAS ESCOLAS DE 

localizado na Avenida Alexandre Ludke, s/nº, Loteamento Cidade 

exploração de atividades relativas à realização de ações para o Carnaval 

de Uso até 09 de março de 2026.

A utilização do próprio público de que trata este ato dar-se-á de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de Autorização de Uso, que 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

JEFERSON APARECIDO COIMBRA
Secretário Municipal de Infraestrutura

e Serviços Públicos

CLARINA ANA FASANARO
Secretária Municipal de Cultura

FABIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

EDITAL Nº 01, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do 
Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0003185/2026, -------------------------------
----------------------------------------------------

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do § 1º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, alterada pelas Leis 
Complementares nº 131, de 27 de maio de 2009, e nº 156, de 28 de 
dezembro de 2016, c/c o art. 7º, caput, inciso I e § 5º e art. 16, ambos da 
Lei nº 9.321, de 11 de novembro de 2019, regulamentado pelo Decreto nº 

e da ampla publicidade que norteia a Administração Pública, --------------
------------------------------------

FAZ SABER que será realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA, sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Finanças, na fase 
de elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, objetivando a 

de 2027, previstos no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, alterada pelas Leis Complementares nº 131, de 
27 de maio de 2009, e nº 156, de 28 de dezembro de 2016.

1 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO

18 de março 
de 2026, às 18h30min

da Secretaria Municipal de Finanças, aberta à participação popular 

objetivando a apresentação e discussão das premissas básicas que 
integrarão o projeto de lei, bem como para que sejam colhidas sugestões 

2 - DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

projeto de lei referenciada neste Edital poderão ser apresentadas por 
intermédio da rede mundial de computadores (internet), no endereço 
eletrônico orcamento@jundiai.sp.gov.br, ou presencialmente no dia e 

contribuições do público.

2.2. O prazo para oferecimento de contribuições referidas pelo endereço 

3 - DA SISTEMATIZAÇÃO DOS TRABALHOS

com a apresentação dos representantes da Secretaria Municipal de 
Finanças, abordando os aspectos relativos à elaboração da proposta e 
às manifestações previamente recebidas no supramencionado endereço 
eletrônico.

3.2. Ao longo da apresentação serão colhidos os questionamentos 

respostas, posteriormente.

4 - DO ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS

4.1. Os trabalhos serão declarados encerrados pelo Presidente da 

e esgotadas as manifestações populares.

5 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Adjunto ou a um dos Diretores vinculados àquela Pasta, que atue na 
área atinente à matéria a ser discutida.

5.2. Os casos omissos que eventualmente venham a surgir no 

dirimidos por seu Presidente.

conteúdos.

relevantes do debate e as sugestões apresentadas.

5.5. A Ata referida no item 5.4 deste Edital será devidamente registrada 

Executivo no endereço eletrônico https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/
, nos 

moldes do art. 7º do Decreto nº 33.893, de 2024.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 

GUSTAVO MARTINELLI
Prefeito Municipal

LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Secretário Municipal de Finanças

pmalatesta
Realce


